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LEI Nº 10, DE 21 DE MARÇO DE 1960
Abre crédito suplementar no valor de CR$ 40.000,00
ALEXANDRE BASSORA, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, VALENDO-SE DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI:

FAÇO SABER QUE, A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:


                                                                           Art. 1º Fica aberto na divisão da Fazenda, um crédito de CR$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros), suplementar a seguinte verba do orçamento:
132 – 8.09.4. Despesas diversas CR$ 40.00

                                                                           Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes de operação de crédito que a Prefeitura fica autorizada a realizar.
                                                                           Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Nova Odessa aos 31 de maio de 1960.
LINALDO LIEKNING
Presidente da Câmara Municipal
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